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ANEXO II

b) QUADRO RESUMO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL ESCOLA DE ADMINISTTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 15 48,45 16 51,68
DAS 101.3 1,91 6 11 , 4 6 7 13,37
DAS 101.2 1,27 0 0 3 3,81
DAS 101.1 1,00 14 14,00 14 14,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46 1 3,23
DAS 102.3 1,91 13 24,83 12 22,92
DAS 102.2 1,27 14 17,78 11 13,97
DAS 102.1 1,00 11 11 , 0 0 11 11 , 0 0

SUBTOTAL 1 80 156,26 80 156,26

FG-1 0,2 13 2,6 13 2,6
FG-2 0,15 10 1,5 10 1,5
FG-3 0,12 9 1,08 9 1,08

SUBTOTAL 2 32 5,18 32 5,18
TOTAL (1+2) 11 2 161,44 11 2 161,44

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ ENAP (a) DA ENAP P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 1 3,23 0 0,00
DAS 101.3 1,91 1 1,91 0 0,00
DAS 101.2 1,27 3 3,81 0 0,00

DAS 102.4 3,23 0 0,00 1 3,23
DAS 102.3 1,91 0 0,00 1 1,91
DAS 102.2 1,27 0 0,00 3 3,81

T O T A L 5 8,95 5 8,95
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0
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DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 40.864.460.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso V, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 40.864.460.000,00 (qua-
renta bilhões, oitocentos e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta mil reais), para atender à
programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro de diversas fontes apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 40.864.460.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 40.864.460.000
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-

CIONAL
40.864.460.000

F 6 0 90 0 315 75.000
F 6 0 90 0 329 2.057.807.000
F 6 0 90 0 332 1.949.516.000
F 6 0 90 0 333 7.552.000
F 6 0 90 0 334 438.524.000
F 6 0 90 0 339 23.430.000
F 6 0 90 0 342 20.373.270.000
F 6 0 90 0 357 1.577.905.000
F 6 0 90 0 358 1.307.747.000
F 6 0 90 0 359 10.000.000
F 6 0 90 0 360 1 7 5 . 2 11 . 0 0 0
F 6 0 90 0 371 684.718.000
F 6 0 90 0 372 3.992.722.000
F 6 0 90 0 374 7.758.209.000
F 6 0 90 0 375 11 9 . 7 6 5 . 0 0 0
F 6 0 90 0 398 388.009.000

TOTAL - FISCAL 40.864.460.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.864.460.000
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DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Nova", situado no Município de
Fartura do Piauí, Estado do Piauí, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Nova", com área
registrada de dois mil, setecentos e vinte e sete hectares, e área
medida de dois mil, oitocentos e vinte e um hectares, cinqüenta e
cinco ares e sessenta e oito centiares, situado no Município de Fartura
do Piauí, objeto da Matrícula no 8.903, fls. 45, Livro 2-A-E, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1o Ofício da Comarca de São
Raimundo Nonato, Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no

5 4 3 8 0 . 0 0 11 0 3 / 2 0 0 6 - 9 2 ) .

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-

ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Daniel Maia
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DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Cabano", com área registrada indefinida, e área
medida de mil e cinqüenta e três hectares, vinte e nove ares e setenta
e cinco centiares, situado no Município de Diamante, objeto das
Transcrições nos 2.344, fls. 35, Livro 3-B; e 3.507, fls. 13, Livro 3-E,
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, Estado
da Paraíba (Processo INCRA/SR-18/no 54320.000479/2005-11); e

II - "Garra, Saco Velho I e Saco Velho II", também co-
nhecido por "Saco do Romão", com área registrada de mil e se-
tecentos hectares, e área medida de mil, quinhentos e sessenta e oito
hectares, sessenta e seis ares e trinta e seis centiares, situado no
Município de Diamante, objeto da Matrícula no 69, fls. 71, Livro 2-A,
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, Estado
da Paraíba (Processos INCRA/SR-18/no 54320.000484/2005-16).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-


